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EsrADo oo runRannÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM TUGAR

R Ua Maloel SqveLojentf o 4d!Oj n!9!Ia&vq

C.N.P.J. : 01.611.400/0001-04

PARECER JURtDtCO No 251001/202 1

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: I 010001 /2021

DIREITO ADMINISTRATIVO. ADESAO A ATA DE

REGTSÍRO DE PREÇOS No 008.14.01 12021 ,

oRtuNDA on LtcrnçÃo NA MODALTDADE Do
pneoÃo rirtnôNtco N'ol4/202r, REALTzADA
rrLo pruNrcÍpro DE cACHoEtRA GRANDE/MA,
nrnnvÉs DA SECRETARTA MUNrcrpAL DE

RoutNrsrnnçÃo E pLANEJAMENTo, pARA

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
NA enrsrnçÃo DE sERVrÇos DE

oRcRNrznçÃo DE EVENToS E sERVIÇos
CORRELATOS, A SEREM REALIZADOS PELA
PREFEITURA DE BOM LUGAR . MA. ANALISE DA
MTNUTA Do TERMo or norsÃo E MTNUTA Do
coNTRATO. pARECER erLn RenovaçÃo.

I. RELATORIO

01. O ordenodor de despesos do Secreforio Municipol de culturo solicilo o
esto Assessorio Jurídico, onólise e emissÕo de porecer ocerco dos
minutos de Termo de Adesôo e Termo de Controio, relotivos o Adesõo
o Ato de Registro de Preços n" 008.14.01/2021, ORIUNDe Oe LtCtfnçÃO
NA MODALIDADE DO PNTOÃO TITTBÔNICO N"014/2021, REALIZADA
PELO MUNICÍPIO DE CACHOEIRA GRANDE/MA, NTRNVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, E
minuto do Controto oriundo do Termo de Adesoo.

02. No sequêncio, o processo foi remetido o esto Assessorio Jurídico, poro
o onólise prévio dos ospectos jurídicos dos minutos, prescrito no ori. 38,
porogrofo único, do Lei n" 8.óóól93. Esie Porecer, portonio, tem
escopo de ossistir à odministroçõo municipol no controle interno do
legolidode dos otos odministrotivos proticodos no Íose preporotório do
licitoçôo.

II. ANÁLISE JURÍDICA
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03. De inÍcio, cumpre desiocor o coróter estritomente jurÍdico do presente
opinotivo, nos termos do ort. 38, porogrofo único, do lei B.óóól93, ou
sejo. o onólise cingir-se-ó à odequoçõo jurídico{ormol do
procedimenio em opreÇo oos ditomes do legisloçÕo correloto.

04. Assim, consideroções de índole lécnico, como o escolho dos serviços,
ovolioçoo de preços, ovolioçõo de quontitotivos, jusiificotivo do
controtoçôo, bem como quoisquer juÍzos de conveniêncio e
oporlunidode envolvidos no controtoçõo, por consistirem no próprio
mérito odministrotivo, sõo de inteiro e exclusivo responsobilidode do
órgôo consulente e, mois de perto, dos setores lécnicos que lhe
prestorom ouxílio, nõo cobendo o esto Assessorio otuor em substituiçôo
os suos douios oÍribuições.

ll. 02 Do Adesõo

05.Consoonte demonstrodo nos outos optou-se pelo Adesôo, o quol se
encontro disciplinodo, no ômbito do Adminislroçôo Público Federol,
pelo ort. 22 do Decreio n'7 .892/2013, olterodo pelo Decrelo 94BB/lB.

0ó. prevê oindo que os quontitotivos oderidos por órgôos que nôo
porticiporom do Registro de Preços só poderôo oderir o metode do
quontitotivo registrodo, in O ort. 22 do Decreio no 7.89212013, olierodo
pelo Decreto 9 488 I 1 Bv erbis:

An. 22. Desde gue devidomenÍe justifícodo o vontogem,
o oto de registro de preços, duronte suo vigêncio,
poderó ser utilizodo por quolquer orgõo ou enÍrdode do
odministroçdo público que nôo lenho porticipodo do
cerlome licitotorio, medionÍe onuêncio do orgoo
gerenciodor.
§ 3" As oquisiçôes ou os conÍroÍoçôes odicionois de que
ÍroÍo esÍe ortigo noo poderôo exceder, por órgoo ou
entidode, o cinquento por cenlo dos quonÍiÍolivos dos
iÍens do inslrumenfo convocotório e registrodos na oto
de regisÍro de preços poro o órgoo gerenciodor e poro
os órgôos podiciponÍes.

r0cess0:

4ba
r ts09l

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIC]PAL DE BOM LUGAR

Rua Manoel SeveÍo, Cêntro Administrativo

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAT DE BOM LUGAR

Rua Manoel Severo, Centro Ad!0!!istlatjla
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04

07. No coso vertente, pressupõe-se correto o monifestoçôo sobre o
Adesõo do referido Ato de Registro de Preços, umo que hó omporo
legol e os quonlitotivos estõo dentro dos limites previsto no legisloçoo
vigente.

ll. 03. Do justificotivo do controtoçôo

08. Sobre o justificotivo do necessidode do controtoçÕo, extroi-se do
legisloçôo de regêncio, trotor-se de olo oÍribuído à outoridode
competente (ou. por delegoçôo de competêncio, oo ordenodor de
despeso ou, oindo, oo ogente encorregodo do controtoçôo no
ômbito do Administroçôo), o quem cobe indicor os elementos
técnicos fundomenlois que o opoiom.

09. Nos outos, hó o jusÍificoiivo do controioçôo, com exposiçõo do suo
motivoçÕo e dos benefícios delo resultontes.

l0.Verifico-se oindo o choncelo do outoridode competente o justiÍicotivo
opresentodo de modo que se pode consideror otendldo o exigêncio
normotivo neste quesito, oo menos no que tonge oos seus ospectos
jurídicos{ormois.

I 1. É importonle lembror que o teorio dos motivos determinonles
preconizo que os otos odministrotivos, quondo motivodos, ficom
vinculodos oos motivos expostos, poro todos os efeiios jurídicos. Até
mesmo suo volidode dependeró do efetivo existêncio dos molivos
opresenlodos. Recomendo-se, por isso, especiol couielo quonto oos
seus termos, que devem ser cloros, precisos e corresponder à reol
demondo do Administroçôo, sendo inodmissíveis especificoções que
nõo ogregom volor oo resultodo do controtoçôo, ou superiores ds
necessidodes do AdministroçÕo, ou oindo, que estejom defosodos
tecnológico e/ou melodologicomente. Estes quesiÍos forom
cumpridos, conforme se denolo dos outos do processo em onólise.

ll. 04. Do orçomento estimodo

'I 2. A especificoçôo cloro e preciso do ob.ieto, bem ossim de todos os
elemenios que o corocterizom, possibiliÍo o odequodo pesquiso dos
preços, imposto pelo nosso ordenomento.lurídico.
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I3.A opresentoÇõo do termo de referêncio eloborodo pelo requisitonle, e
oprovodo pelo outoridode competenle, com volores coletodos do
pesquiso de preços. Verifico-se que tol requisito Íoi cumprido.

ll. 05. Do Disponibilidode OrÇomentório e dos Exigêncios do Lei
Complementor n" 'l 01/2000

l4.Nos outos em opreço, foi estobelecido pelo AdministroçÕo, no minuto
do termo de odesõo, que o volor globol poro execuÇôo do objeto
seró de R$ 759.ó00,00 (setecentos e cinquento e nove mil e seiscentos

l5.Tendo sido estobelecido o volor globol, cobe o Administroçõo, indicor
dotoÇões orçomentórios pertinentes e emitir o otesto de
disponibilidode orçomentório, com registro de que o despeso tem
odequoçõo com o Plono Plurionuol, o Lei Orçomentório Anuol poro
2021 e o Lei de Diretrizes Orçomentórios, nos termos do ort. ló do LRF.

I ó. O(s) despochos(s) do setor(es) competente(s) com disposições nesse
sentido foi(rom) ocostodo(s) oos outos do procedimento em onólise.

ll. 0ó. Autorizoçôo poro o oberturo do licitoçôo

iT.Superodos os elopos relotivos oo plonejomento do controtoçôo,
como o definiçôo do objeio e o indicoçõo do recurso proprio poro o
despeso, torno-se possível o outoridode competente ovolior o
oportunidode e o conveniêncio de se reolizor o controtoçoo.

lB.Coso concluo por deflogror o licitoçôo prelendido, deve emitir o
outorizoçÕo poro o oberturo do liciloçõo, conforme previsto no or1. 38.
coput, do Lei n'8óóó/93.

l9.No presente coso, tol exigêncio foi cumprido, conforme despocho
emitido pelo Prefeito Municipol, constonte dos outos.

lll. 07. Minuto de Controlo

20.A Lei n" 8.666/93, oo trotor do duroçôo dos controtos odministrotivos,
estobelece que o prozo deve estor vinculodo à vigêncio dos crédi1os
orçomentórios, em regro, entre os exceções situom se os controloções
previstos no Plono Plurionuol e os controtos de serviços controtuois.
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2l . As onólises do minuto do controto, conclui-se que o mesmo otende ds
exigêncios previstos no Lei Federol no 8.66ó/93, em especiol oos ortigos
55, 5ó e 57 do referido diplomo legol.

IV. CONCLUSAO

22. Anle o exposto, nos termos do ort. 38, porógrofo único, do Lei no
8.6ó6193, conclui-se pelo APROVAÇÃO do Minuto do Temo de Adesôo
e do Minuto do Controto.

23. É como opino, ressolvodo o juko de mérito do Administroçôo e os
ospectos técnicos, econômicos e finonceiros, que escopom o onolise
jurídico desto Assessorio Jurídico.

24.Esle porecer contém 05 (cinco) loudos, todos rubricodos pelo
sig notório.

Bom Lugor (MA), em 25 de outubro de 2021 .

VA.MONTEIRO NETO

Assess r Jur ico OAB/MA N" 17.700

PORTARIA O1OI2021 - GABINETE
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